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Ato: LEI 2.476/2012

Assunto: AUTORIZAR O PODER EXECUTIVO A ALIENAR IMÓVEL PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO 
MUNICIPAL

Tipo: Lei

Órgão 1: Prefeitura do Município

Ementa: Autoriza o Poder Executivo a alienar imóvel pertencente ao Patrimônio Municipal, ao 
proprietário de terreno confrontante, conforme especifica.

Completo
Prefeitura do Município de Araucária SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GESTÃO 2009-2012 LEI Nº 2.476/2012 Súmula: 
?Autoriza o Poder Executivo a alienar imóvel pertencente ao Patrimônio Municipal, ao proprietário de terreno confrontante, conforme 
especifica.? A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: Art. 
1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a alienar ao proprietário lindeiro, MCE Participações Ltda., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 03.150.746/0001-70, imóvel sem aproveitamento, considerado inutilizável ao Município de Araucária, 
constituído pela área de terreno urbano de formato irregular, sem benfeitorias, sito no Bairro Chapada, desta Cidade, com 1.932,71m² (um 
mil, novecentos e trinta e dois metros e setenta e um decímetros quadrados), sendo 716,74 m² de APFV- Área de Preservação de Fundo 
de Vale, distante 73,00 metros da Avenida das Nações conforme projeto n° 4.870, elaborado pela Prefeitura do Município de Araucária. 
Confrontando-se: pela frente em 10,85 metros com a Rua Célio José Francheschi; pelo lado direito em vários segmentos de 66,87 metros 
em linha, 26,55 metros em curva, 15,00 metros em linha, 28,62 metros em curva, 15,00 metros em linha, 47,54 metros em curva, 15,00 
metros em linha, e 27,42 metros em curva, totalizando 242,00 metros com o lote ?E-2?. Pelo lado esquerdo em vários segmentos de 59,54 
metros em linha, 25,65 metros em curva, 15,00 metros em linha, 16,16 metros em curva, 15,42 metros em curva, 15,00 metros em linha, 
41,10 metros em curva, 15,00 metros em linha e 38,52 metros em curva, totalizando 241,39 metros, com os lotes A2-A06, A2-A05, e A2-
A01: e finalmente aos fundos em 10,26 metros com o córrego de divisa, conforme reporta a matrícula nº 40.014, de 29 de abril de 2011, do 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Araucária. Parágrafo Único: O preço da alienação, estabelecido pela Comissão de 
Avaliação, corresponde à quantia de R$ 78.721,90 (setenta e oito mil, setecentos e vinte e um reais e noventa centavos), reajustáveis até 
a data da escritura pelo IGP-M. Art. 2º. A área urbana, com 1.932,71m² (um mil, novecentos e trinta e dois metros e setenta e um 
decímetros quadrados), conforme matrícula nº 40.014, de 29 de abril de 2011, do Cartório de Registro de Imóveis do Município de 
Araucária, fica desafetada em razão de a referida área constituir imóvel sem aproveitamento, considerado inutilizável ao Município de 
Araucária, conforme prevê o artigo 82, § 2º, da Lei Orgânica do Município de Araucária. Art. 3º. O Chefe do Poder Executivo fica 
autorizado a comparecer em todos os atos que se façam necessários para o cumprimento da presente Lei, inclusive, providenciando a 
desafetação do Patrimônio Municipal da área descrita no art. 1º, ora em processo de alienação. RUA PEDRO DRUSZCZ, 111 ? FONE (41) 
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